
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, PATRIMÓNIO

E CARGOS SOCIAIS DOS TITULARES

DE CARGOS POLÍTICOS E EQUIPARADOS
REPÚBLICA PORTUGUESA

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Modelo Único

CARGO (arrigol.odaLein.aA/83, deZdeabn'l, nalsdaçáodaLeinozS/DS. de TadsagosnoedaLein.a38/11J, deZdeserlembm)

. a . .

Vm. vçunf, ,“ CA nm Mum. m oe VAszeo

FACTO DETERMINANTE DA DECLARAÇÃO (artigos 1.6 e 2.o, n.“ 1 e 3, da Lei n.o4/83, na redação da Lei n.” 25/95,

de IB de agosto e da LBÍ ”.o 38/10, de 2 de setembro):

Início de funções malo—pf

Cessação de funções em

Atualização em

(Indicar apenas a data do facto que determina a apresentação da declamção)

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

Nome completo JOSE, MANUEL ?“EIIZA RÍBEIRD

Endereço (rua, númem e andar) RUA >?» IDA?) ALVE! Po VALE . 161! “3. Efalt'KBo *_*——

ilkum Go _»,Localidade

Código postal “Lo-WI telefone 4351) 'I '153 5114
Freguesia ““Não Concelho VAI-ON ao

Biihere de identidade HPMWM Arquivo dBAM—
Númem fiscal de contribuinte ““OSIES Sexo Hawai/Jo

Natural de MISÍIRaI-of ' MTO Nascido em 24 / of 11“ (

Profissão pfinCwa/TF'CNÍCO Saí/”mk M AICE? '“

Estado civil (se casado, indicar o nome completo do cônjuge e o regime de bens) (“”Nao Con

mcg MME» VALEW 9» mm sn Nas—"né vg Samui; Dr: Eau
«

Mou-Io n.' 1640 (Eniuivn «. mm, 5 A,) ENCI— II I"] II |

1 00
III!

1021 41



Capitulo I— RENDIMENTOS BRUTOS, PARA EFEITOS DA LIQUIDAÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES

Rendimentos brutos, segundo as respetivas categorias e seus montantes, constantes da declaração apresentada para

efeito da liquidação do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares falam/o ao ano Lie—ZPL (ou que da

mesma declaração, quando dispensada, devessem constar). excluídos os rendimentos do cônjuge ou de dependentes:

a) Rendimentos do trabalho dependente 67— “ “I 8 : lll, E"“!
b) Rendimentos do trabalho independente

c) Rendimentos comeraals ? Andusfnals

d) Rendimentos agrícolas

e) Rendimentos de capitais

!) Rendimentos prediais J

g) Mais-valias vf—

h) Pensões '—,/

i) Outros rendimentos f—í—

Capítulo II— ATIVO PATRIMONIAL

II-A — PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO

Consideram-se bens do património imobi rio os prédios, rústicos ou urbanos, aí se englobando as p/antações,

edifícios ou construções de qualqyer natureza, neles incorporados ou assentes com carácfer de permanência, ainda

que estejam isentos da contribuição autárquica,

Os referidos bens são, para o efeito de declamção, identificados pela respetiva situação, indicação da sua natureza

rústica ou urbana, sumária descrição, bem como pela respetíva ínscn'ção matriciaL

DESCRIÇÃO Úndícando primeiro os bens situados no País e depois os situados no estrangeiro):

12 E" nuns» ,me,“ U'ooaaaa'", V/Iuk nTn-now» mmm Ve “Momo em: ———

T3 m Sim 35» »; wdn , migo WW UmK ?RTF—ínwhl, REM/Wo De MMM BUM

W—

kommun)



lI-A - PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO (continuação]

DESCRIÇÃO (indicando primeiro os bens situadas no País e depois as situados no estrangeiro):



II-B-QUOTAS, A OES, PARTICIPAÇÓES OU OUTRAS PARTES SOCIAIS
DO CAPI AL DE SOCIEDADES CIVIS OU COMERCIAIS

Estes elementos patrimoniais são descritos pela indicação da respetiva natureza, quantidade & vaiar nominal e

peia identificação da sociedade civil ou comercial a que se reportam, através de menção da respetiva firma

ou denominação social, sede e data de constituição. Traianda»se de sociedade irregulai: é feita menção desta

circunstância.

DESCRIÇÃO andicando primeiro os bens situados no Pais e depois os situados no estrangeiro):

lI-C- DIREITOS SOBRE BARCOS, AERONAVES OU VEÍCULOS AUTOMÓVEIS

Consideram-se integrados nesta rubn'ca os direitos reais sujeitos & registo relativamente a:

&) Barcos que se destinem a recreio ou a qualquer atividade de natureza comercial ou industrial;

b) Aeronava, de uso particular, qua/quer que seis & ”naiidade da sua utilização, ainda que de recreio;

0) Automóveis, tanto ligeiros como pesados, de carga ou mistos, ou motociclos de passageiros.

A descrição destes bens é feita através da menção da respectiva matrícula, mama, classe, tipo e modelo.

DESCRIÇÃO andicando primeiro os bens situados no Pais e depois os situados no estrangeiro):



TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

DECLARAÇÃO DE IN'EX'ISTÉNCIA DE INCOM'PATTBILIDADES OU IMPEDIMENTOS

(Nos Imuos do n.“ [ do artigo 10: A. Lei n.” 64/93, de 26 de Agosto,

com as alwnçhs dns Leis n,“ 18/95. de 13 deAgosto : n.'12/98, de 24 de Fev/enim)

Os dados recolhidos são processados wtomalicarnente e destinam-se & gestão dos processos relativos ao

mgimcjurídico de iucompalibilidades : impedimentos dos titulares de cargos política",

1 - Identificação:

Nome: JOSE/ MANUEL VEKEIM Kimiko

Bílhetedeldentidade 61661 %% (W (!*—DAM) Emissão Pom-0
Residência WA Dk ToÃo Au]?! DO VALE 16,11 '3o ESQUERDO

Localidade VALDNGN Código Postal 111.40 4%

Cargo M Câmarwwguesiã Mim”“.

Em regime de tempo inteiro? 51 M , meio tempo? MM
ou outro? MA;) Iniciodefuuções 44 OUTUBRO :er

2 - Adnrito : Presidentes de Chu-n e Vereadores, qualquer que seja o regime de exercício (hs

suas funções (permanêneh, tempo inteiro ou meio tempo - 'Artigos L', n.' 1, alíne- () e 6. da Lol n.“

28/95, e artigo S.", n.' 1 da Lei n.“ 29/87, na redução dida pel! Lei ||.o SLA/2005) e a membros das

Junta: de Freguesin : tempo Inteiro ("tigo 12.“ tah Lei u.' 11/96).

2.1 — Relativo no exercício tl- função:

* a) Além ido cargo autárquica, exerce qualquer Durga actividade de exercício
continuado? Sim Não

b) Se respondeu sim, qual a natureza (proússionzl, empresarial, associativa ou

fundacional, etc; remunerada ou gratuita) da outra ou das outras actividades de *

exercício continuado que desempenha e respectiva identificação:

1 Ac) Se respondeu sim; tratando-se de funções ou actividade em institutos públicos,



fundações púbmhnenãpúbhcos eu“-einiiísá—s' mW

incluindo as sociedades anónimas de capital exclusiva ou maioritariamente

público) mormente municipais, indicação sobre se tal função ou actividade e' ;

exercida por inerência do cargo autárquico ou, de qualquer modo, em

representação da anarquia:

2.1 — Relativas : participlções Saci: :

a) Éicação das participações sãciajs que eventualmente detenha no capital de
qualquer sociedade, devidamente identiticadas através da denominação e sede

social respectivas e da percentagem desse capital a que as mesmas participações

correspondem: '

7
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II— D- CARTEIRAS DE_ TÍTULOS CONTAS BANCÁRIAS A PRAZO
E APLICAÇÓES FINANCEIRAS EQUIVALENTES

Consideram-se integrados nesta rubrica:

&) As ações, quando representem uma mera aplicação de capitai, as obrigações, os titulos ou

certificados de dívida pública ou quaisquer outros papeis ou títulos de crédito, com exceção de

letras e livrenças, independentemente de terem ou não cotação na boisa e da natureza da entidade

que tiver procedido à respetiva emissão;

b) Os valores depositados em contas a prazo em quaiquer estabelecimento bancário ou simiiar;

c) As aplicações Nuanceiras equivalentes, entre outras, as participações em fundos de investimento

mobiliários e imobiliarias, os pianos de poupança-reforma e os seguros de capitalização.

A descrição dos bens abrangidos pela alinea &) é feita pela identificação dos titulos, através da menção da sua

espécie e tipo, entidade emitente, quantidade, vaio! nominai e, sendo o caso, [um estipulado, e ainda a indicação

da instituição financeira onde se achem depositados e do número da correspondente carteira.

A descrição dos bens abrangidos pela aiinee b) e' feita pela indicação do seu montante, bem como da entidade

depositária, número da conta, data e prazo do depósito.

A descrição das aplicações financeiras a que se refere a alínea c) é feia peia indicação da sua natureza, desig—

nação, montante e data, bem como da entidade onde hajam sido realizadas, e ainda de quaisquer outros elementos

que se reveiem adequados à sua identiiicação.

DESCRiÇÁO Undicendo primeiro os bens situados no Pais e depois os situados no estrangeiro):

Zumo Evikoív eme-'a “IV““.Zovoof, Wet/kom MET msim/u. , zer "om
,

16.000 euia1,gvzogic,, Gumm uma; W Em ,, ZMK/M!“ ze; Diu

A

II-E- CONTAS BANCÁHlAS A ORDEM E DIRETO$ DE CRÉDITO, DE VALOR SUPERIOR A 50 SALÁRIOS
MINIMOS

WWWWWWBMàWWWMdemmwwWWm

WÉWSQWmWmeWWAWÉWWàMéà

wmmmmmWamwwmwMemmmwma

mammaMWWmmmammemwwW.

DESCRIÇÃO: (Indicando primeiro os bens situados no pais e depois os situados no estrangeiro.)



II-F—OUTROS ELEMENTOS DO ATIVO PATRIMONIAL

Consideram—se integrados nesta rubrica os estabelecimentos comerciais ou industriais, incluindo os de indústria

agn'caia, de que o declarante seja proprietário na qualidade de empresário em nome individual,

DESCRIÇÃO Undicando primeiro os bens situados no País e depois os situados no esirangeiro);



Capítulo III — PASSIVO

DÉBITOS QUE ONERAM O PATRIMÓNIO DO DECLARANTE

Na descrição dos débiros deve mencionar-se a identificação do credor, a montante do débito e a data do

vencimento.

DESCRIÇÁOI

Capítulo IV- CARGOS SOCIAIS EXERCIDOS

CARGOS SOCIAIS

Desta rubrica deve constar a discriminação dos cargos sociais, nomeadamente de membro do conselho de

administração, da direção, da comissão administrativa, do conselho geral, do conselho Esca! ou da mesa da

assembleia geral, ou ainda de administrador, gestor ou gerente, exercidas pelo declarante, nos dois anos que

precedemm a declaração, no País ou no estrangeiro, em quaisquer sociedades, empresas públicas e fundações

ou associações de direito público e, bem assim, quando esse exercicio seja remunerado, em fundações ou asso-

ciações de direito privado.

Relativamente a cada um dos cargos declarados, e' feita menção das datas de inicio de funções e do lespelivo

termo, se já tiver ocorrido.

Carga Entidade Datas
Inicio Termo

Avmufsmm Im mmm LFM MN zon Mw zm

Warm mm «em. Corria sumi vç mi./mim) rw zm Jaw am

ran. &»;qu &mkmn'w) mm ?a“; zm; m 2.»

Q

Data 0 D Karan ,

ora/MI



Modo de apresentação da declaração (a) É'N' kWr Wi Colhaao
Ven'ficaçâo da identidade do declarante e/ou do apresentante (b)

RECIBO

Declaro que recebí a presente declaração em duplicado, o qual devo/va com a presente nota de recebimento.

Tribunal Constitucional, _ de _ de_ Para eleitos de passagem da (Babo

(a) Entregue pelo próprio eu por representante ou enviada pelo correm,

(o) Se necessán'o, anotando—se enão o modo (nomeadamente a documenlo) utilizado para vemcaçéo. Tra-endo—se da verificação da

identidade do apresentam, anotar-seia o respetivo nome, msidéncía e documento de Mantmcação.

Artigo m.— do Decreto Regulamentar n.' 1/2000, de 9 de março:

1-Asdectemçõesoelendimenm,menmmemsmaeeaosziwmesdecamsponwooseequipaedossâeepmmmessmaupmaone

SmemiadoTMCMMudond,mdendowwmguespessomemeWowdgadoàmaipmenmçãq ouporpesoaqueorsplssenne, ou

ainda enviadas pelo corram, sob legvsm,

z- Emcasodeddw'da, asecmn'zdonumlConwmdma/podssumarawmvmodsauronàdadsdamçãuouiídmaçlodoapfeseunanls.

o que pode ser rena por qualquer meio adequado e )egalmenle admitida pali o efeito, dsslgnadiments pele apresentação e con/«ende da cor-

resuandenne documento de Menuaução.

: , A Secretaria ao Tribunal Constitucional um)»; ao declarante a dupneedo da declaração, ipondo no mesmo nom do nervo.


